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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2023
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVITES:
- para a sessão do Programa Câmara Mirim, a realizar-se amanhã,  terça-feira, 12 de setembro, às 18h; e
- para a Sessão Solene em homenagem aos 65 anos de existência do CTG Missioneiro dos Pampas, a realizar-se nesta quarta-feira, 13 de setembro, às 19h.
____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 122/23 E 123/23
* SUBEMENDA À EMENDA Nº 15/23 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 95/23
* EMENDA Nº 17/23 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 95/23
* REQUERIMENTO Nº 37/23
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS Nºs 43/23 E 44/23
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 6/23, que altera os arts. 14, 25, 42 e 55 da Lei Complementar nº 73, de 24 de janeiro de 2023, que estabelece o Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, quanto ao art. 55 da Lei Complementar nº 73, de 2023, relativo ao pagamento residual não recebido em vida pelo segurado quando o mesmo não tem dependentes habilitados à pensão por morte, conforme solicitado pelo Diretor de Previdência do Instituto de Previdência.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO, PELO PROCESSO NOMINAL, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
DAIANA BALD - VOTO_____________________________________________
DIEGO MACIEL - VOTO____________________________________________
EDIVAN BARON – VOTO___________________________________________
FLAVIO HABITZREITER - VOTO___________________________________
GILMAR MAIER - VOTO___________________________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO_____________________________________
JAIR LOCATELLI - VOTO__________________________________________
JOÃO BOLL – VOTO_______________________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO____________________________________________
NADER UMAR – VOTO_____________________________________________
PAULO SATTLER – VOTO _________________________________________
VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO O PROJETO)
____________________________________________________________________
PARECER E DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 103/23, que dispõe sobre a Política Municipal para o Desenvolvimento e Expansão da Apicultura e Meliponicultura e institui o Programa Municipal de Incentivo à Apicultura e Meliponicultura. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 103/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 103/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 116/23, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de até três motoristas. 
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando a mensagem de encaminhamento do projeto de lei, conforme orientação técnica.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 116/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 116/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECER E DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 117/23, que autoriza o poder executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 117/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 117/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 118/23, que altera a Lei Municipal nº 5.622 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um geólogo. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 118/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 118/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 119/23, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um professor de educação física - bacharel. 
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, conforme orientação técnica, alterando a exposição de motivos da proposição.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 119/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 119/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 37/23, DO VEREADOR GILMAR MAIER, com o apoio dos vereadores das Bancadas do PTB, PT e PDT, por meio do qual requer o envio de ofício ao DNIT.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECER DA COF, através de seus membros, emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 120/23, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023. 
Relator da COF: João 
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 121/23, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos. 
Relator da CCR: Gilmar
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 121/23.
____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E JOÃO BOLL, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 122/23 (alteração a Lei nº 4426/2010 – Plano de Carreira do Magistério Pública Municipal):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI Nº 123/23 (contratação de operação de crédito com o Banco do Brasil)
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
SUBEMENDA À EMENDA Nº 15/23 e EMENDA Nº 17/23 AO PROJETO DE LEI Nº 95/23:
Relatora das emendas: Daiana Bald (mesma relatora do projeto de lei)
_________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE (dez minutos):
1. Nader
2. João
3. Daiana
4. Edivan
5. Paulo
6. Jair
7. Gilmar
8. Diego
9. Luis
10. Ingomar
11. Flavio
__________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):
1. Daiana
2. Paulo
3. Diego
4. Jair
5. João
6. Ingomar
7. Nader
8. Edivan
9. Gilmar
10. Flavio
11. Luis
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


